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ｾ＠ O CRUZEIRO O 
JORNAL POLITICO, LITTEBABIO E NOTICIOSO. 

Publica-se ｾｳ＠ quintas-feiras e dO,mingos: Assigna-se nesta typ., ondo recebem-se quaosquer artigos, cscriptos com decencia. 
P ARTIDAS dos ｣ｯｾｲ･ｬｏｳ＠ terrestres da capital a cidade da Laguna nos dia I,', 11, 11, e 23, chega a LaguAu nos dias 3, 13, 19 c 2ti, "olta 
da Laguna no, dias 7, U,20 e 28,chega a capnal nos dias 9, [6, 22 e 30. P ara a cidade de S. Francisco e pontos intermediarios nos dias 12 e 28. 

URTE OFFICUL. 

GOVEHl\'O DA. PROVIi\'(;(A. 

E X P E O I E N T E DE SE TEM B II O. 
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Circular aos com mandantes superiores -
Para que remellam até o dia 15 ue Janeiro 
do anno pruximo futuro os mappas e inror
mações relalÍ\'<ls a guarda nacional rio ｳｾｯ＠

com mando , quo lhes enculI1be o regnlamen
to n. 1354 de 6 de abril de 1854. 

luolII iucm -- Remettenrlo copia do avi,o 
expedido pela secretaria destado dos nego
cios da justiça em 30 de agosto ultimo ao 
presiden te da provincia do ｅｾ｝ｬｩｲｩｬｯ＠ Santo, 
em solução á duvida proposta pelo conse
lho de q ualificaçào da guarda nacional da 
freguesia do E'pirilo Santo da lIlesma pro
,'incia, se os pescadores vulgarmente cha
mados de canoas em cuja pescaria não se 
demoram oito horas por dia devem ser elo
minados do sei viço aclivo da referida guar
da ; a fim de que s. s .• CIO casos edcnticos , 
faça obsenar a doutrina daquelle a, izo , co
mo é recommenJado em circular do tlito mi
Disterio do 1. c do corrente mez. 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ｾ ＭＭＭＭＭＭ

Ao provedor da saude·-Remcttendo pa
ra sua intelligencia e de\ido cumprimenlo 
um exemplar do regulamento da illspecção 
de saude dos portos, que lhe foi enviado com 
aviso da secretaria t1 'eslatlo dos negocios tio 
Im perio de 26 dejulho ultimo. 

Ao Dr. chefe de poliCia -- Remeltcll'lo-Ihe 
p3ra a devida e:\ecuçüo na parte que lhe to
ca, copia do aviso circular 1I0 minislerio do 
Im porio datado de 8 de agosto ultimo, de
clarando os casos om quo obrigatoria a car
t:\ de saude do qlle trata o arligo 36 do no
'o regu lamen to da inspecção de saude dos 
portos. 

Igual remessa se fez 00 provedor da saude. 
Aos ,juizes municipacs formados do,; 101'

mos da cüpilal , S. JOS0, S, Francisco e La
ges--Communicando havei-os nomeado em 
execucão do aviso do ti do corren te sob n. 32 
e\petlído pela repartição goraI das terras pu
blica;;, juiz commissario tias medições de 
terras do seo município, a fim de (Iue deem 
e:\ocução na parto que lhes toca ao regula
mento de 30 do janeiro de 18:ií. 

'\0 Commendatlor Agostinho Leilão d'AI. 
meida -- Communicando haveI-o exonera
do do cargo de juiz commissario das medi
ções de terras do municipio da cupital, e 00-
meadoem seo logar ao DI'. juiz municipal do 
termo 1\Ianoel da Silva Mafra. 

Igual comlllunicação e fez a Manoel Joa
quim Tei xeira , exonerando tio dito cargo 
no municipio de S. José, e a José Antonio do 
Oliveira, no de S. Francisco sendo norne
dos 05 Drs. juizes municipaes l'raocisco Jo
sé de Souza Lopes, e Francisco lIonorato 
Citlarle, 

Circular aos juizes de direito, municipa
es, dolcgutl JS (J subdelegados -- Recommen
dando-lhes a e"ecllcão, na parte que lhes 
pertence, uo capilulo 8. c do regulamento 
de :10 do janeiro de I BM annexo ao decreto 
n. 1:318 Uil Ulesma data, para que não con
tinue a dDr-sO usurpações de terras devolu
las. e a codar madeiras na, matas publicas. 

--17 --
A' thezour3ria n. 378 -- nemcttendo as 

folhas da despeza feita nos mezes de julho 
e ｡ｧｾｳｴｯ＠ ultimos com a construcção do pha
rol da ponta dos naufragados !la importan
cia de 461s280, quo foram enviadas pelo 
capitão do porto desta ｰｲｯｾｩｯ｣ｩ｡Ｌ＠ a fim do 
que sej.lm processadas; deixando-scem po
der do mesmo li quantia de ＵＰＰｾ＠ 1'5. para 
conlinuacüo da despesa que tem á fazer-se 
com a referida obra, 

ｃｯｲｮｭｵｮｩ｣ｯｬｉＭｾｯ＠ ao capitão do porto, em 
res'posta ao sco officio de hojo n. 254. 

Ao ＳｾｴＧｮ ｴ ｣＠ da companhia cios paquates á 
vapor--Mand:lndo dar passagem para a cOrto 
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(IOr conla do mioi51criu tia guerra, ao r. 
t'oronel Jo,é .\nlonio da Fon,;cca Gah ào , 
nomeado I or decrelo de 31 ele ,lgO,tO ultimo 
(', mmandanlc ､ｾｳ＠ armas d,1 prol inda da 
nahla, á slIa Iilha O. LUIZd Clemenlina Gal
'fio r'ih a , ｾｵ｡＠ nora D. ｾｉ｡ｲｩ｡＠ Fau lma 
GII-I,IIO (;,11\;10, mulher do capitão d'l'n
!!cnhrirú nutino Enl'a' Gll,lalo Gahão, 
e a -CCs dou,; tilbos • um dc 18 meze ,c ou
lfo de 30 dia'. 

.\0 agelll' do;;\ a orcs dos portos -- )1ao
dando dar pa-'alTrm p3ra ',lI\to, por conta 
tlo minblcõlo da gucrra J D. }lariJ'Clemen
tiDa de Ya,conel'llo" G.lldo, c ao alfere' 
. \nlonio foca' Cu'talo G1hào; ､ｾｬｬＧｮｃＺｯ＠

c-te do pOltO de,lIlt' 'guir no mlsmo 1,1· 
I r pJrJ a corle. 

Communicou-:' áo lencnle roroncl as
:;hlenlc, em re>po,la ao ,,",I omeio de hoje. 

Ao Jc;cnte !la comllanhi,1 do.; paquetes a 
I a or -- ｾｉ｡ｮ､｡ｮ､ｯ＠ dM l"I-"a;';CIl1 por ton
ｴｾ＠ tlo mini-lerio da pel 1'.1, no primeiro, a
por que d'aqui Ｇｾｧｵｬｲ＠ I'ara :1 corle ao,!.' 
cadele do bal,lIh;lo do drpolilo .\nlOllio Cal" 
lu- da 'iha Ca,lro, ｃＬｬｬｊｾ＠ d'e-'lua,Jra Joa
quim Pereira BJ,lo' , e solJJJo R.fael Pe
leira. 

Communicou- _e ao leneete coronel a,
ｾｩ［ｬ｣ｮｬ･＠ em I ･ｾｰｯｳｬ｡＠ ao _co ollirio ､ｾ＠ hoje. 

--1!>--
Ao E\m. prc5idcole da prol iocia de Cor

az, accu,aodo a rcc ｰｾｯ＠ do 'co ollicio de 30 
,le Abril ullimo com o' ､ｯｵｾ＠ e\clIlplare' • a 
(IIIC e refer dJ :H: lumo d.l ' lei, promul o 

ｾ｡ｬｬ＠ . pela a, mui"',} da prOl incia na ＧｾＬ￣ｯ＠

do allno findo. 
A' lhezouraria n. 3í!) -- Remcllcndo p1-

Ta 'er prore,,-,da, :I contJ do de I cndi lo 
10m a IllJlliz([c '. Joséemjancirodc 1856 
I or Joaquim X·I\ icr Xele. Junior. e leIar
ｾ＠ á conla do Ilue clle!iH -e rerclJido e a
minando o de Ilendido com a obra por conla 
da palIe do produclo da' qualro JOlrria' in
ｦｯｲｭ｡ｲ￡ｾＮ＠ o. quanlo ainda e\i-lc d·cllc. 

Idcm n. 380 -- nemellendo para ler o 
comenienle de,lino a e,;criplura dc compra 

ｾ＠
do terreno em que _c acha e· talecido o pou
zo do Camacho na eslrada da Lagun a a Por
lo-Ale;;rc. 

Ao commandaDl o ｾｵ ｰ｣ｲ ｩ ｯ ｲ＠ do 2, o com
mando da gua rda narional- Para quc c\
Pet:3 a con l cnienles orden a fim do ser 
fham,ldo ao serviro, o capitão do balalh ão 
dc inf.lIllaria da gua rda nacional de . José, 
Frilnci_co da Si" a Ramo'. 

A adminislrarão da faze nda prolincial 
n. 2:>:>-- Manda ndo pagar a Germano Anlo
nio ｾ ｊ ｡ｲｩＳ＠ Al eli m a lJuan lia de 317;:'0110, 
da impre:,;ão e encademaação dos 600 exem, 
piares das lei' e regul amenlOS; descon tando
se o que ja titer recebido . 

Idem n. 2:;6 -- Remellendo, para que 
cn\ entilrildo seja cnlrrgue ao bibliotheca
rio o 12. o en lerl inimen lo de LamJrli ne. 

IlIl'm n. 2:>7 -- Rrmellendo par.! cr pro
｣･ｳｾ｡､｡＠ , a conla do despendido, com a obra 
da OIatl iz de Lages DO anno financeiro de 
1837a J :i8. 

A adminbtração provincial n. 260 -o Rc
mellelldo, a fim de se reunirem aos mais, 
o' proce ,o' que, em I irllldc dc ordem da 
prc, idencla de 1:> de dezembro de 1856 , 
. mc. em iou com oficio de t 6 do me'mo 

mez 
-- 5!0 --

;\' lhczouraria n. 38 1--RemclleDdo para 
ter o cODleoiente ､･ｾｬｩｮｯ＠ a e,criplura de 
compra dos lerreno' em qnc e acha a ca a 
do pouzo do Rincão comprido. 

Idem n. 382 -- Transmill indo a conla e 
､ｯ｣ｵｭ･ｮｌｯｾ＠ da despesa feita pelo ubdele
ｾ｡､ｯ＠ da colonia D. Frnncisca Ollo Nieme
\cr com a casa de delencão na me'md colo
ilia, na emporlancia de·2:3 IWtI>2 í O. 

Communicou-se ao ulJelegado em re -
pola ao _co ollicio de 19 de ago,lo findo. 

A' lhe 'ouraria n. 383 -- Slgnilicando-lho 
que, como ,". pelo molilo declarado em 
oflicio de 10 do correnle sob n. 190, não 
pódc cumprir a OI dem da pre,idencia de !> 
do me mo mez, e endo nt'cessdrio fazer-so 
clrcclil a uf) uclla ordem. romo rcmcller- e 
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maior quantia, s. s. mandarA eDlrepr 
major d'engenheiros João de Souza 
All'im , para que elle enlregue ao Itil'llW'lol'" 

da colonia D. Francisca a quantia de 11:fHIOJ 
rei , sendo 6.0008 para as despesa da di. 
reccão, e 5:0008 para a estrada . No CIlO 
de não havcr e a (Iuantia, s. s. mandart 
I'nlregar a que for pos ivel, declarando o 
qualllo para cada uma das dilas "erhas. 

A admin islração prov incial n, 261 - Be
meltendo as cODlas aprc cntadas pelas CI. 
mara' mu nicipaes de S. Miguel e Porto 
Bello dos pagamentoo ás amaS dos expostos, 
c la da qu an lia de 50S reis, e aquella de 
100S rei' despendidas no anno finaDceirode 
1851 8 185 . 

Idem n. 262 --Mandando pagar a Esla
nisláo Antonio da Conceição a quantia de 
5:i ""'872 • rp.lo de ped r:ls que vende0 para 
a obra do caes ､ｾ＠ rll a do : P rincipe. 

A thczouraria n. ＲＸＴ ＭＭｃ ｯ ｭｭｵｮｩ｣｡ｮ､ｾ＠

lhe para scicncia da reparlição, que no dia 
8 de Julho ､ ･ｳ ｬ ｾ＠ anno en lrou no exercicio de 
juiz de direi lo in terino da comarca de Lages 
o juiz municipal do lermo José Nicolau pe· 
rei ra ｲＱＰ ｾ＠ anlos. euj a jurisdicçãO e'-erceo 
ale 29 do dilo mez, por ler entrado em exer· 
cicio em 30, o juiz do di reito da comarca 
Joaquim Jo é Hen rique. 

Idem n. 38!i--Munrlantlo entregar aO 1.' 
lenen le Thomaz Pedro tle Bilancourt Cu
lrim a quanlia de 1 :0008 reis para enga
jamen lo de menores para a eompanhia de 
"prendize marin heir03. 

A' lhczoura ria n. 686--Remettendo, para 
ler o conveniente dcstino copia aulenlica dos 
termo' lavrados na ca pilania do porlo, dos 
traclos feitos pa ra fornecimenlo da compa
nhia de aprcnd izes marin heiros nos mezes 
dI! outubro a dezembro do corrente anno. 

Comm unicou-se ao ca pitão do porto em 
rc po ta ao seo oltcio de hoje n. 257. 

Ao major Alvin: -- Para que no t." 
, apor iga para a cC/oni a D. Fnncisca, não 
6 para e:\aminar ｯｾ＠ lrabalhos da estrada, 

quc da eolcnia seg e á provincia do Para· 
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ai, como lodal as mais 1Ub'f ......... 
em conslrucção por conta do AMeno-•• 
elaminando o estado da ip'eja ""' .... , ; 
casa de oração. procederá a ali cll'CIIlIINi 
dado orçamenlo do que ｲｾｲ＠ ｾ＠ parlll 
cuncluir cada um desses eddlCIGI. Se ealaa
der conveniente fazer-1Ie allama lIlOdillea
ção na planla. a fará. e procederá a OtItro 
orçamento com as modi6cllpOes. Examinará 
a casa de delenção , e informará a presiden
cia sobre sua boa, ou má conslruocão !a. 
les du partir recoberil na Ihezouraritl 8S 
qllanlias quo lhe forem enlregues, para as 
entregar ao direclor da colonia. 

Ao provedor dUdude do porlo - Res. 
pondendo ao soO oOicio de 17 do correnle • 
em quo pergunta. se. não lendo nomeação 
de iospeclor de saude • e sim de provedor 
por portaria de 6 de novembro de ｴＸｾＳ＠ o 
sem vencimento. deve, em \'is!a do no
vo regulam81 to da inspecção de saude dos 
portos, continuar a fazer o serviço como 
provedor recebendo os emolumentos do es ty· 
lo; que. emq uanto o governo imperial não 
nom ea r o illspector de suude. e marcar-lhe 
o vencimento, deve 5. me. meemo Como 
provedor de s:\Udo dar cumprimento do novo 
regulamento, percebendo os emolumentos 
das cartas de saude. como é do costume. 

o CRUZEIRO DO SUL. 

E' lima vantagom para 03 que penslIo mal 
nunca pensal'em melhor. Uma alma ca
paz de rl3conhccor seus Qrros I certamen
to so entregaria a vjyOS pezares. 

(M.·· Riccoboni). 

ll epugna a lodo o homem de educação e 
de sentimenlos nobres ver a falla de gene
rosilJarle com que o direclor do ÀlIGOS se ati· 
ra ao Exm. Sr. Coutinho ainda ao depois 
da entrega da administração, da provillcia,-
concluindo o artigo do seu jornal de 24 do 
corrente mez por querer. ainda emcima , 
que S. Exe. lhe fique agradecido pelos bons, 
sabios e l)revidentes conselhos que lhe dera. 

E' alé onde p6de chegar a protervia e a 
loleima! 

Prescindindo do poetico desse artigo, da 
engenhosa comparação do-·Cysne COI/IO que 
quel'endo ..... dar e toma/', &, com que a 
fecunda imaginação de seu aulor o enrique· 
ceu e mascarou. do ar de ?nodestia de que 
se revislio confessando que éra uma breve o 
tosca narração, (noque se enganou , por 
que é aluuma cousa mais); prescindindo de 
ludo ｩｳｴｯｾ＠ que algum deleite Ｑｉ Ｐｾ＠ poderia dar 
pelo bom gosto do seu arranJO, com tudo 
cheio de tedio custou-nos a ver o fim de tão 
illqualiHcavel péça. 

O displan te com que diz--que o Exm. Sr. 
Coutinho a final se convencerá que elle (di
ｾ･｣ｴｯｲ＠ do Argos) nunca o illudira. Comose 
Isto jamais estivesse em duvida! 

E' bello ver-se a simplicidade com que 
tliz--que nunca o incensou com podre in
censo. --mas quo sempre o detractou com a 
lUais reprovada injustiça. 

'uida esse inuoconlo que defender-so 

....... 
. ｟ ｪＺｾｾＺＧＺ､･ｹ･ｲＮ＠ que 

tI'Iira clt I IDOra-
.. loriCladtlS COIISIUaidas, (Iue 

finah8ft&e o rigorOlO dever de desmas
carar I imlMllflara e suppllnlar o egoismo, 

Não conlqte ｾ＠ InseoSlIO de repercur· 
lir o éco de. propriouenlimenlos • 'per
tende tambem ser o inlerpelre dos do' PO\'O 
e alé dos nossos. • 

O unico ente do quem alie uunca poude 
descobrir 11m defeilosillho. uma Iraladinha 
é do seu amigo do Rego; este ｾｩｭ＠ • tem vir· 
tudes civis e ale criminaes, (k;le procura 
publicar lu do , menos o que de\'e ficar em 
silencio. 

Deos o ajude em tio ardua tarefa. 

CO&IMUNICADO. 

No dia 23 do correnle , depois da posso 
do Exm. Sr. vice-Pre.iitlellte, dirigio-se ao 
Pal,lcio do Governo, onde ainda ,e achava 
o Exm. Sr. DI'. João José Coutinho, uma 
comlllissão composta dos seus vereadores 
teneutes coroneis José MadJ 1:10 Valle, pre
sidente da camara, Amaro José Pereira, 
Carlos Duarle Silva, capit[\O Mitnoel Mo
reira da Silva e Call1Íllo José de Souza; 
enviada pela call1ara municipal da capital, 
á agradecer á S. Ex. o Sr. DI'. J030 José 
Coutinho, os bons serviços, que durante 
sua longa administração preslou não só ao 
municipio, como á provinciu Cm geral. 

O presiden te da Cdmara como relalor da 
eommlssão, dirigio li S. Ex. a seguinte al
locucão. 

Exm. Sr. -- A camara municipal da ca
pilal em sua sessão e,\traordinaria de hoje, 
deliberou, em conseqlleneia t.le Haver-se Oi· 
gnado S. Magestade o Imperad or dar SllC
cesso r á V. Ex., nomear uma com missão 
d'entre seus membros , cuja honra coubo 
aos cinco que se acbão na presença de V. 
Ex. para em seu nome e no de seus mu
nieipes, render-lhe sinceros \'otos t.le agra
decimen to pelos bOlls serriços durunte sua 
longa e illuslrat.la administração, preston á 
este municipio e á provincia em geral. 

Digne-se pois V. Ex. ucceitar u genuina 
expressão dos sentimentos, que animão a 
camara, e á seus municipcs, de 'luO IÍ ella 
inlerprete fiel. 

A commissão, Exm. Sr., tendo assim 
cumprindo parte da honrosa missão de quo 
a incumbio a camara municipal, ainda em 
complemenlo della vom depo ilar nas mãos 
de V. Ex., como lestemunho do seu reco
Ilhe0imonto, a peça oficial em que fez ella 
regislrar o seu volo do gralidão, e os pro
te tos de seu respeito e dedicada es tima á 
pessoa de V. Ex. Nas mãos pois de V. Ex. 
eu a depo i to. 

... ra .ulcipal 
..... nepeilo. Co
l\IIICOIlflrjor"IfAA ._ ....... I. _ per-
ＢＧｾｪＮ＠ OOID • pttIkIeacIa durante 

a admlu' ｾ＠ : "DI membros c0-
mo p rllcolarel laa. dei ara0 de mOllrar
me benevoleocla, e urbanidade. Peaborado 
por maL! e&\a prOVI de afeição compre as
severar a eamara que em quahluer parlo 
a que me levar a Frovidencia Dhina nllo 
deixarei de lembrar-me .com.saudade desla 
provincia • e principalmenle des\a capital, 
cnjos habitantes sem pro me preslarão al
lenrão e verdadeira alfeicâo. Meu presli
mo' é pouco ou nenhum. oias ､･ｉｬｾ＠ poderá 
a camara dispor não só para obJectos cle 
serviço publico, como para o particular d() 
seus lIlem bros. 

｣ｯｮｒｅｓｐｏｾｄｅｎｃｕＮ＠

Sllr. Redartor do Cruzeiro do Sul. 

Lendo no periodico • Argos. n.!tU de 
terca feira 2u do corrente debaixo da epi
gra'pbe -- noticias-- o trecbo que começa 
pela interjeição -- Que crueldade! -- e quo 
segue narrando o fJclO das enieias que uma 
moça de Cambriú soffrera em casa da Se
nhora D. Jeno\'eva, onde a algum tempo 
vivia &. , nos le\'a igualmente a exclamar em 
alia voz -- Que ue3h uOlanit.lade da redncção 
do • Argos. em menos prezar a pudicicia 
de uma inllocente, e desvalida crcatura
inda impabere, a quem deo o nome de mo
ça para a uesacreditar ,figurando-a em com
panhia de um homem com ólsylo na casa 
t.la sociedade llegeneração Catharinense. 

Não he por defendermos a associação. 
que não precisa de nossa defesa, ma, para 
por a abrigo de qualquer máo juizo que se 
possa fazer d'aquella infeliz menina, digna 
com atreito de compaxão , que nos leva a 
narrar o facto tnl qual se deo para que o 
respeilul"cl publico, sciente da verdade, de 
o apreço quo mereee semelhanle publicação. 

Com effeito aquella medina podendo esca
par-se pelos fundos da casa onde era mal 
tratada, que são contiguos a casa e cbacara 
da societ.lade, (da qual a separa uma mal 
segura ｾ･ｲ｣｡Ｉ＠ !Jusca o soccorro de uma po
bre porem henesta e laboriosa familia a quem 
a socieuade pnr impulsos de caridade a abri
gara em o;; fundos da propriedade que he 
vastissima; e a hora em quo isto tevo lu
gar não era presente o dono da casa, e a
chava-se a penas a pobro mulher o seus 
pequenos filhos, a qual, como mãi e compa
decida do es tado em que vio aquella meniDa, 
disse-lhe que esperasse por seu marido que 
não poderia tardar do volta de seu traba
lbo : o que sllccodeo com pequena demora, 
por serem já horas avançadas da tarde. 

Esse homem compassivo e cauteloso, a 
penas chegaLlo a casa e informado do caso. 
immediatamente corro ao iDspector de seu 
quarteirão e o fn participanlo da occurrcll-
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('j I • P dindo ao ml'-mo lempo prOl :tlencia 
ql'C tll'-llll""e oulro ｬｵｾ｡ｲＬ＠ quc não sua mo
... IIIi.1 , p.lrJ ｲｾｉｊＧＧＧＱ＠ d.1 tltI.l Illeaind . I l-lo ('lia 
I, .) (lU' \'f 100Ihlr I'ara a ｣｡ｾ＠ I de donde ha
I la -allldo. 

f.1I l irlut!c dr".: ju .. lú C\P tlil'nlc uão 
I fllol/ rm comp:1I1'cl'r O 111m. :::;r. O'lrg,ado 
d(' Il 'ieia , (' ､ ｲ ｰＨＩｩｾ＠ dc \l'r os ｳｬｾｮ｡ｬＢ＠ phi
,i ,d.1 ulr,'n lid.l menina, c ao f,IClo lle IUuo 
1'('( 10 ao 11,1',010 honll'llI da ｣｡ｾ｡＠ a I r r se .1 

II lia (OI' "1"\ ar por I'm']1I3n10 I'nlre. ua f.l
milJa ullel iOI es d le j'\lJin cô ,,; I' por não 
, r Í>lo p -Ílel. 1'\1 hlJ li .lc.:.ll1h Ido apo
s nlo, ti I 'rminou o ml',mo :r. Ode;:ado 
que, I'm lal ca,o a fize-. conduzir a Ili .. i.1 
111' fàra a caq do :::;r. C Il·I.,nll Jo.é de .\ ra" 
JO, Ilnc 1:1 , el ia nccl'IIJ t' lic .. ria Cm depo
ｾＱｉＰ［＠ o qne Il.;o ao cscurecer leI e IIJC\ar 
in 'o o ｭｾＬｭｯ＠ ｾｵｾｲｩＺｯ＠ COIII ,ua companheira 
1 lill-a a dila e;b.1 : onle d','lc cnl;\U ti 
l' U tOllI pleno conhecimenlo ua aulorid.ldo! 
lCr- ilima. 

ｾ￣ｯ＠ ('\ble pob nl!!um oulro rr,idenle cm 
aquclla ('bacal a, e l1Iullo m"IIU5 a ,oeie lade 
consenliria que lIell.1 Jl U-J"C pe"o;) al
f'U1ll3 que pur qualquer I1 inl'pi l) inquiela-se 
a l jsinhança, e 011"cn.!t'''5e .1 1I10r.II P'I .'11'.1. 

Ei ' a pura c sã IeP(')de; e o 1I IC jul 
f'3mo ､ｩｾｮｯ＠ ue repJru Iic o .Jliir- o a rc
daccão do • Ar.;o,;. ,.qualro diJ depo's do 
aconlecimenlo, com n Ilici.1 Ijo ofTensila a 
honra de uma pobre menin1 I('ndo lempo 
ha"tanle para obler c\aclo conhecimenlo do 
faclo e ab-Ier- se de lão inju:ila publicarão 
salnrada d malelolencia. 

in a-50 pob, Sr. Rcuaelor. d. r publi
cidade a (',13" mal lraçadas llllhJ', (1'11' o 
amor da verdade e o bem doi juslira no iOl
pdle a manifeslar. 

O ,05SO a 'i"nan 11'. 

D lerro 23 de elembro de 18:;9. 

O amigo claju.,tifa. 

A'PEDIDO. 
Ao Eleitore do 5,° Di:tri to 

e leitoral da Prolincia . 

111. -' 'r. 

A piro á di linda honra de represenlar a no,'a 
pro' il eia na promua Ipgi-Ialura , como Drputado 
a À-- mblea Legi .. lalha Prolincial p r e"a di' 
IlÍelo lri:or"I, úu qual e V. . muito di"noeJ ri
I. r. ' cr.ho (X,b apre.enlar-me a". . c aOi 
dfnJai drilores. 

ｾ｣ｩ＠ que me faltam ( lalrnlo', o pn i,-o. pu
bliCo rdcl .nl', CII prc-linio de um nome. c/)Jl 

dil'i!'" qU? ma ｰｯｾ＠ riã ' al, r I'ara mererer o 
arolOde mlnba canúll"lura. 1I0mfm nOlO, reli
I ado e enl rrgue ao meu' arduo, delrre d' ma
gi -Irado, ri pl'.,,, ofTcrcccr [I r litulo em mru 
(a\()r a n nlade firllJe. que ue"le meu_ ｉｾｮｲＨｬＧ＠

anno I 'n!)(), de podrr r um dia ulil â 11 inha 
[,rul ill ia. C o rlllJ ('nho, com qur no c.luúo dc 

ｾ＠ IIl.i ralpilanl nrce,·illilll. bu-clI "5 
/I () • ti ulll ir- e-lhe nwi> c pa .C,J a (' Irada 
!lu J r, grcs.'o. 

S, (, liIulo não ão;r. 131111.", .ão a, me-

, 
DO iDcero o os uoicos, que podo ｡ ｰｲ ･ｳｯ ｯｬｾｲ＠

aquell" que s dirige à V. '., o que pre(ero as 
lã", e ennanatlora' prome' ,a d'aquillo, ｱｵ ｾ＠ não 
lem ccrlrza de con-cguir, o appcllo ao eus fu
lur,,' e-forro ' ｾｉｯ＠ bem da prol inda. 

Jul"o de meu d ler declarar a I' . . que co mo 
dcpulatlo prlllÍocial, amai, reslrielJ imparcia
lidado. r ､ｫｬ｡ｭ･ｾ＠ de minbJ con cleneia, sem 
allenl)o i> per 'on,t1idaues ou iolere,ses parlicu
Ilre-. serão O' unic "ui as de meu volo. Quanlo 
(t lIIinb,1 posição em (renle tio governo da pro
l incia era, ainda guiado (X' lo mesmo priuci
pio_. a de um apoio ､ ｡ｾｩｴｬｩ､＠ 011 de lima oppo
,ição franca e lea I, e,mf orlllc julgar que ,uas mc· 
dida e lão ou não em bara louia CO Ol o, in leres
s"s da prul incia. 

ｾｏ［ｩ＠ puuco_ anno ' de minha l ida publica co-
01 '1 l' rn m"lor Publi.:o. e Juiz llunic pai do ｔｾｲｬｬｬｯ＠
de ' Ju·e c !lo d'es la ｃｾｰｩｴｩｬｬＬ＠ lenho a con ci
enei I ､ｾ＠ q'lc meus aclo ' ,ão oulru- lanlos garan· 
Il'S de minha litlcliua(le à illl parcial idadc e jus
liç . c o quo mo conhecem de per lo bem ,abcm. 
que, mercu de Deos. não sei Iransigir com o 
meu, de'erc . 

'o COlIJO e'pero. a minll1 candidalu ra OICI eecr 
u ar io de r. '. a d 1 dcmai, eleitorc" de" dis 
Iricln. com 1,11.1.1 a sin.:cridade, tle que me prezo. 
c'lm rr.'mell,,-me Ｎ ｾ ｬ ･ ｭｯ･ｏｬ｣ｮＡ･＠ J não poupar c,· 
(,lrço' I,gitimo, parJ desempenhar o lIIeu man-
11110. c mo,lrar-lIIc digno da honra di>lincla. à 
que a-piro. t:: ｾ･＠ a IIrh' pel mitlir que seja ( U nu 
f II ro bem ,urce., iou na ('arreira plllilica, que 
1110' prop.mbo ,rguir. )anh,is S' ri,/'ar.\ de lIIinha 
mCllloria, que a e,"e brio-o (h, lriclo cldlural úe· 
lO OS lIIeo, primeir ,ls )1a" o ne,-a coI rrrira. 

Tenho a h .. nra de ,er com a ma' or ｣ｾ ｮ Ｌ ｩ ｾ｣ｲ ｡ﾭ

ção o rc-peilo 
Dd \'. S. 

Palricil dedicado 

Dc'lerro, 22 cio clembro 18:>!J. 

Manoel da Silt-tl .1I1I{ra 

/ 
Des edida. 

,\ - ctenlualidades muito C<lmmUIli na I ida hu· 
manl que conc .. rrcrã" para mudar a minha 
re,idenlÍa P1' a o Ui, do JJnciro, OIe impoem o 
de er de decl"ra r qoc o fa ço cbeio de pugcnle 
,alldau .' : Irinla anno_ de re,ide ncia ne,la pro
\incia. ao pro\as de a rrciçã o e confiança com que 
. clOprc lenho ,ido c .• n,iderad", nesso longo in
lei ,alo por seus bons habitan le . ão imleleveis 
rm meu peito reconbeciuo; o não po o relri
b lir-Ihe.l, " não pcla in"enua manife lação de 
quo lenho pr azer cm con-iderar que, o enle 
que cu mai, amo e adoro lambem são calhari
nen-e" e aqui deixo ulDa parlc desles que me 
farão lembrar rle meu ｡ｬｏｩｧｯｾ＠ o arreil{oados. 

A lI.du pois dirijo minha, de,pcdidas, e orre
reçO) meu fraco pre,limo naquella corte 

De lerro, :29 do elembro de 1859. 

Jo é Dom/veio CI/ldcira de Andrada. 

ｾ ｌＮ＠

A camara municipal d'e la apita I faz aber 
que honlcm pela duas bura da larda na sala 
da a,,(}e' d'a . mbléa pro,incial defe rio jura
menlo, como 2. l iec-pre,iJenle da J!fovincia, ao 
Esm. r. Dr. [io(lCridiãu Elu) de Barro Pimcn· 

lei ( em cujo aclo rol preseDIe. corle ImperW 
de sua Dom caça0 dalada de 6 do correaleJ • 
lugar do que o era o Sr. Anlonio Ladl.1io dé 111-
gueredo Roeba, elllDerado por decrelo d ..... 
ma ､ｾＱ Ｓ Ｌ＠ c que lomou posse da pr08ideDcia d. 
Ｉｬｲ ｯｾ ｩｯ ｣ ｩ ｯ＠ (por se cscu-ar por molcsliu o Sr. 
\lce-presidenle o Exm. Sr. José da Sil •• lia 
fra ) pela exoneração, por decreto do meSl8OdIa, 
do Elm . Sr. Dr . João José Coulinbo. 

Paco da camara municipal da cidade do Des
lerro cm 24do selombro de 1859. 

O Presidenle-José Maria do Valle. 

O ecrelario-JJanoel oaqllim d' Almeida C. 

ANNUNCIOS. 
O abaixo assigoado faz publico para conheci

meneio dc lodo. que lendo de ohido amigalel
men le a soeiednde que linha em a casa I:ommer· 
cial C/Im Manoel Hodriguer de Figuercdo Subri
oho de que cra soril gerenlo e girava suh a fir
Illa- Pachcço & Figucredn ubrinho-. e aeha 
hojr de pos e dJ dila casa rer lenccndo- Iho por 
conlrado lodo o eu aclifo, bem como é obrigado 
ao ｰ ｡ ｾ Ｌ ｜ｬ ｯ［＠ fi cando o ex-socio Figueredo u
brinhn cxuneaado de I"da e qu alquer re ponsa
bilid .lllo de fu lura; cuja cas;) conti nua a girar 
ｾｵ｢＠ a fi rma do abaixo assignado. 

Tubal ão, 25 da agos lo de 1859. 

Jot10 .11 achado Pacheco 

Vellde-se a caSa da rua do Ouvidor, ollde 
reside aclualmcnle o OI'. Jl crmogenes de Mi
ranrla Ferrei ra oulO, quem a prelender di
rija-se ao coronel Josú llonifacio Caldeira de 
Allur<luJ para lralar. 

CO I fERCIO. 
Preço correnles 

Farinha do mandioca 48600 saceO. 
Gomma !íSOOO • 
Feijão. 88000 • 
Milho . 55000 • 
Amendoim • • 28000 • 
Arroz em casca. 28000 • 
Oilo pillado . .108000 • 
Fava . . • •• . 38'00 • 
Cou ros em ca bellos • • 8240 Iib. 
Scbollas • .218000 ceolo 
Alho' . . • • 68500 • 
Caftl chumbado.. 68400 
Dilo em casquinba. 58000 
A ucar branco.. 68000 

• mascavo . 38200 • 
Dalal?s lnglezas.. 58000. 
Agl/aruenle do canna ＸＳｾＰ＠
Mellado • 52'0 
Cal. . • . • . • .2'SOOO 
'faboas de cosladinho até 

20 pa lm08. . .131000 
ｐｲ｡ｬｬｾ ･＠ de cedro • USOOO 
Ripa de Lara . • 38200 

Typographia CalbarinellSC de G. A. M. 
largo do Quarlel , casa D. 42. 
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